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Assunto: PDDE MANUTENÇÃO - REPASSES DA 1ª PARCELA PARA 
MANUTENÇÃO E PEQUENOS REPAROS E AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
ESSENCIAIS PARA GARANTIR O INÍCIO DO ANO LETIVO 
 

 

Senhores Diretores,  

A Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares, em conjunto à 
Coordenadoria de Orçamento e Finanças, vem por meio deste orientar os gestores 
escolares sobre as possibilidades de utilização dos recursos da 1ª Parcela do PDDE 
Paulista - Manutenção, a serem aplicados em serviços de manutenção e pequenos 
reparos, bem como a aquisição de insumos essenciais para o início do ano letivo em 
03/02/2023. 

 
 
Do objetivo do repasse: 
 

O objetivo dos recursos repassados pela 1ª Parcela do PDDE Paulista - 
Manutenção é garantir as condições de infraestrutura e material das unidades escolares 
para o início do ano letivo, para a contratação de serviços de pequenos reparos e 
manutenção predial e aquisição de insumos e materiais essenciais para o 
funcionamento adequado da unidade escolar para o início do ano letivo. Futuramente 
haverá duas outras parcelas, para atendimento das demandas de todo o decorrer do 
ano. 

 
Os recursos serão repassados para todas as unidades escolares cujas APM’s 

encontram-se em situação regular e sem pendências em prestações de contas de 
recursos recebidos em anos anteriores. 

 
Em suma, a 1ª Parcela será repassada visando: 
 

1. a realização de serviços de conservação, manutenção e reparos necessários 
para garantia das condições ideais para o início do ano letivo. 

2. a aquisição de insumos essenciais para atividades escolares e administrativas 
dos dois primeiros meses letivos. 
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ATENÇÃO! 
Ainda, ressaltamos que outras parcelas do PDDE Manutenção serão repassadas 

às unidades escolares ao longo do ano. Deste modo, caso os recursos da 1ª parcela 
não forem suficientes para a execução de todas as necessidades da escola, a mesma 
não precisará apresentar pedido de suplementação de recursos. O objetivo é 
aumentarmos a eficiência dos gastos realizados, através do planejamento e execução 
das parcelas a serem recebidas. 
 

1. Da Conservação, Manutenção e Reparo Predial: 
 

Do total de recursos repassados nesta primeira parcela, orientamos o uso de 
cerca de 80% para a execução de rotinas de conservação periódica ou reparos de 
pequeno porte, visando garantia das condições ideias do prédio escolar para o início 
das atividades letivas, conforme elencado abaixo: 
 

 
ROTINAS DE CONSERVAÇÃO PERIÓDICA: 

 

- Desinsetização e Desratização dos ambientes escolares, caso estejam com a validade 
vencida (atentando-se para obrigatoriedade desta execução nas cozinhas e 
despensas, das empresas de manipulação da alimentação escolar); 
 
- Limpeza de caixas d’água, caso esteja com validade vencida; 

- Limpeza de caixas de gordura (observando as competências das empresas de 
manipulação da alimentação escolar, quando couber); 

- Limpeza e desentupimento de calhas e rufos; 
 
- Limpeza de rede de escoamento de águas pluviais; 
 
- Recarga de Extintores; 
- Limpeza e capinagem de terrenos, destacadamente em áreas de circulação e 
próximas do prédio escolar; 
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Garantidas as rotinas elencadas previamente, deverão ser realizados: 
 

 
REPAROS DE PEQUENOS PORTE: 

 
- Desentupimentos de pias e vasos sanitários; 
- Trocas de lâmpadas 
- Trocas de Vidros 
- Serviços de Pintura 

 

Caso os recursos repassados sejam suficientes para execução de outras 
demandas para além das já elencadas, o valor remanescente poderá ser utilizado para 
outros fins, desde que todas as condições acima estejam cumpridas, observando-se 
ainda, o disposto nos Anexos 1 à 4 do PDDE Paulista, disponíveis na Secretaria Escolar 
Digital. 

 
 

2. Aquisição de Insumos: 
 
Tendo em vista a abertura da Rede de Suprimentos a partir do início de fevereiro, 

e dado o prazo de cerca de 30 dias entre a solicitação e o recebimento dos itens, 
estimamos o uso de cerca de 20% dos recursos repassados para aquisição de itens de 
Papelaria, Informática e Higiene e Limpeza, necessários para 
o período de fevereiro e março, sendo necessário: 

- Garantir todo o material de papelaria necessário para as atividades letivas dos dois 
primeiros meses; 
- Garantir todo o material de papelaria necessário para as atividades administrativas 
dos dois primeiros meses; 
- Garantir a reposição dos insumos de informática (como pen-drives e cartuchos de 
impressora) necessários para as atividades administrativas dos dois primeiros meses; 
- Garantir a disponibilidade de todos os itens de higiene para alunos e funcionários, 
durante o período de janeiro e fevereiro. 
- Garantir produtos para limpeza do prédio escolar, para as escolas que não são 
atendidas por Contrato de terceirização do serviço. 
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Os recursos deste programa não poderão ser utilizados para: 
 
a) Execução de obras que impliquem alteração da área construída, ampliações, 

adequações, reformas e construções de ambientes ou dependências, bem como 
outras que necessitem avaliação técnica e aprovação da Gerência de Obras da 
FDE; 

 
b) Aquisição de divisórias, materiais para sua confecção ou serviços para sua 

instalação; 
 

c) c) Aquisição, reforma e instalação de toldos (por necessitar de avaliação técnica de          
engenheiro, arquiteto ou profissional apto a emitir parecer técnico relacionado à 
resistência estrutural da fixação e do substrato). 

 

d) Eventuais dúvidas poderão ser encaminhadas para atendimento para o e-mail 
dent2nfi@educacao.sp.gov.br e dent2nom@educacao.sp.gov.br . 

 

 

Atenciosamente, 

Rosana Guerriero Andrade 

Dirigente Regional de Ensino  

Diretoria de Ensino – Região Norte 2 
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